
LEI   853  DE 18 DE MARÇO DE 2026

Altera a Lei Municipal 721, de 12 de abril de 2022,
que trata de contratações temporárias no âmbito do 
CRAS Amaro Bandeira de Araujo para atualizar a 
tabela remuneratória específica nela prevista, 
estabelecer prazo de contratação e dá outras 
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUCRECIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal de Lucrécia aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 9º, da Lei Municipal 721, de 12 de abril de 2022 passar a ter a seguinte 
redação:

Art. 9º O quadro de pessoal contratado nos termos desta Lei é assim constituído:

Cargo temporário vagas Remuneração Carga horária

Profissional de nível 
superior com 
graduação em 
Serviço Social com 
registro no CRESS

01 R$2.000,00 40 h/semanais

Profissional de nível 
superior com 
graduação em 
Psicologia com 
registro no CRP

01 R$2.000,00 40 h/semanais

Orientador social ou 
educador social para 
o Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos SCFV-
função exercida por 
profissional de, no 
mínimo, nível médio.

04 R$1.621,00 40 h/semanais
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Art. 2º O artigo 1º, parágrafo único, da Lei Municipal 721, de 12 de abril de 2022 passar a 
ter a seguinte redação:

Parágrafo único - A contratação de que trata o art. 1º, caput, desta Lei, será de até 03 (três) 
anos, podendo ser prorrogada, por períodos distintos em cada caso, conforme critério de 
conveniência e oportunidade da Administração, de modo a atender às necessidades da 
Administração Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

ANTONIO WALTER DE ARAUJO
Prefeito
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S A N Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais, após aprovação da Câmara Municipal, resolve sancionar 

a seguinte Lei:

De acordo com o artigo 69 parágrafo 4º da Lei Orgânica do Município de Lucrécia, 

declara sancionada a LEI Nº 853/2026 que Altera a Lei Municipal 721, de 12 de abril de 

2022, que trata de contratações temporárias no âmbito do CRAS Amaro Bandeira de 

Araujo para atualizar a tabela remuneratória específica nela prevista, estabelecer 

prazo de contratação e dá outras providencias.

Revogadas as disposições em contrário,

  Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Lucrécia/RN, 18 de março de 2026.

Antonio Walter de Araújo
Prefeito
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Este documento é manuseado digitalmente pelo sistema. Veja o QR Code ou acesse 
o link abaixo para validação.

Verifique a autenticidade deste documento em 
https://lucrecia.virtualprocess.com.br/validar-documento?codigo=, utilizando o código: 
8Y2GVSHG77

Documento assinado eletronicamente por Antonio Walter de Araujo CPF ***.*98.61*-**, em 18/03/2026 
11:36:23, conforme horário oficial de Brasília.

Chave de verificação da assinatura: QHBJ1L6QBV

Assinatura eletrônica simples, nos termos do artigo 4º, inciso I da Lei Nº 14.063/2020
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